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PORTARIA NO O1/2026

í5 DE JAI{EIRO DE 2026

Designa servidores pare exetcetêm as
funções de Gestor e Fiscal de Contato, pan
atuarcm no Contato mencionado, no âmbito
da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE.

O Presidente da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, no uso de suã atribuições legais e nos termos da
Lei Orgânica do MunicÍpio, Regimento lntemo da Câmara, c/c as disposições da Lei Federal n" '14.'133, de
1" de abril de 2021 (Nova Lei dê Licitaçoes), e, subsidianamente, com âs disposiçÕ€s iá estabelecidas no

Decreto Federal no 11.246, de 27 de outubro de 2022, e

COÀrS,oERA,{DO que cabe ao Poder Público, nos teÍmos do disposto nos aÍt. 104, inc. lll e art, 117, e
seus par{;rafos, ambos da Lei n" 14.í33/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de representantes da Administraçfu;

CONSIDERANDO que os órgáos públicos devem manter gestor e fiscais, ÍoÍmalmente designados,

durante toda a vigência dos contralos cel€brados pela entidade;

Co,1,S,DERA,VDO, também, que 6 principais atribuiçôes dos Gestores de Contratos são aquelas

estabelecidas no art, 21 do Decreto Fedqal n" '11.24fi12022;

CorlrSrDERÁrúDo, ainda, que as pnncipais atribuiçÕes dos Fiscais Contratuais são aquelas estabelecidas
nos arb, 22 a 24 do mesmo DecÍeto Federal acima mencionado;

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, na foÍma do a'1..187 da Nova Lei de Licit4oes
supra aludida, são normatizados, no que couber, os procedimentos relativos à gestfu e Íiscaliz4ão dos

contíatos, no âmbito desta Câmara unicipal, contrato a contrato;

COITSTDERATúDO, porím, o estabeleciÍnento das atribuições e designações inerentes ao Gestor e Fiscais
de Contratos, previstas nesta Portaria;

RESOLVE:

AÉ. 1'- Designar, para atuar como Geíor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuiçôes aos

mesmos inerentes e designadas em Legisl4ão pertinente e nesta Poítaria, no âmbito da Câmara de
Itabaianinha, os servidores abaixo especmcados, nas respectivas ÍunçÕes:

| - JOAIIA D ARC COSTA DE JESUS, CPF 013,884.05'55 - Gestor do Conhato;

ll - LEANDRO 0OS SAIITOS, CPF 065.XXX.88'03- Fiscal Técnico do Contrato;

§'to. Nas ausências e impediÍnentos dos titulares, fEam designados como substitutos:

| -ALISSON DANTAS CARDOSO CPF )frX.512.835-XX- Gestordo Contrato - Substituto;

ll - EmERSON BARBOSA SANTOS, CPF XXX.045.68SXX - Fiscal Técnico do Contrato - Substituto.

§?. A substituição aqui prevista não demanda, necessariamente, a necessidade da emissão de nova
Portaria, b6tando, tão somente, a ciência dos resp€ctivos substitutos neste presente mesmo docurnento,
em viÍtude da sua já nominaçfu aqui e em atendiÍrEnto ao Princípio da EÍciênci
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Art. 2" - 0s seÍvidores designados atuarão, diretamente, no âmbito do Conúato no 01/2026, deconente
do Procedimento Licitatório de lnexigibilidade n" 0í/2026.

PaÍágraÍo único. Constituem-se mmo dados complementares:

Art. 3" - Dàse ciência aos interessados e se aulue no respectivo processo, inclusive quando da realizaçáo

de substituiçÕes.

Art,4'- Esta PoÍtaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência mntratual,
considerando-se, inclusive, suas evêntuais pronogêções, acaso existentes

Itabaianinha/SE, 15 de janeiro de 2026.

FELIX DA CRUZ
do Podêr Legislaüvo
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Contratado Objelo do Contrato Vigência do Contrato

WILLIANE SOUZA SANTOS.ME 12 MESES CONTADOS DA DATA
DA SUA ASSINATURA.
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ContrataÉo de empresa

especiallzada para prestação

de serviços técnlcos de

assessoria, úsando o

acompanhamento e

manutenÉo da legalidade do

municÍpio lunto ao fisco

federal, consultoria iunto aos

departamentos, iurídlco,
tesouraria e recursos

humanos. Quanto as normâs

tributarias e administrativas

em cumprimentos

prerrogadvas do EFD-REINF

e DFTWEB, helnamento de

pessoal âdministratlvo,

gerando dados no E-cAc para

emissão do DARF de

pagamento, para a Câmara

Municipal de

Itabaianlnha/SE.
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CIÊilClA DO§ SERVIDORES OESIGü{AÍPS:

Eu, JOAIIA D ARC CoSTA DE JESIJS, CPF 013.884.05S55, declarGme ciente da designação ola
atribuída, e d8 funçôes que são ineÍentes em razão da funçáo.

do Gê6tor Tituler

Eu, LEAilDRO DoS SANTOS, CPF.065.260.88103, declaÍGme cbnte da desbnaçál ora atÍibuida, e
d6 funçÕes que sfu inerêntes em razfo da funçfu.

Assinatura do Fiscal Titulsr

Eu, ALISSON DANTAS CARDOSO, CPF 013.512.83S88, declar*me ciente da desbn4ão ora

atribuída, e das funçôes que gfu iÍercntes em razác da Íunção.

do Suplentê

Eu, EtrERSON BARBOSA SAilToS, CPF 862.045.68t74, declarGme ciente da desbn4âo oía
aúibuída, e das funçóss que são inercntes em razáo da função.

Asôinatura do Fiscal Suplente
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